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RESOLUÇÃO Nº 20/2025 

 

SÚMULA: APROVA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA PARCERIA REFERENTE 

AO TERMO DE FOMENTO Nº 10/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, COM A   

ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, 

REABILITAÇÃO E ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - AMOA  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do 

município de Medianeira, Estado do Paraná, embasado pela Lei Municipal nº 1.234, 

de 28 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o Ofício nº23/2025 da Associação Medianeirense de Atendimento 

Especializado, Reabilitação e Assistência à Criança e ao Adolescente – AMOA, 

recebido em 07 de abril de 2025; 

 

Considerando a deliberação Ad Referendum realizada no dia 30 de abril de 2025; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o Primeiro Termo Aditivo referente ao Termo de Fomento nº 10/2024, 

de 09 de dezembro de 2024, com a Associação Medianeirense de Atendimento 

Especializado, Reabilitação e Assistência à Criança e ao Adolescente – AMOA. 

  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Medianeira, 30/04/2025. 

  

 

 

Gracieli Simone Groth 

Presidente do CMDCA 
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